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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 216/2025 

CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE À SERVIDORA LARISSA 

TINOCO FABRE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença-maternidade à servidora Larissa Tinoco 

Fabre, Cargo: Chefe de Departamento de Agricultura e Pecuária, 

matrícula nº 010705,  tipo de vínculo: Comissionado, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003 e Lei nº 580/2006, pelo período de 

04/09/2025 a 02/03/2025 (180 dias).   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04/09/2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 11 de setembro de 2025. 

 ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________________ 

LEIS 

LEI Nº 1575, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PAÇO ADMINISTRATIVO 

JOÃO BOSCO DIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominado PAÇO ADMINISTRATIVO JOÃO BOSCO 

DIAS o conjunto dos 03 (três) prédios públicos, localizados na Rua 

Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta/ES, CEP nº 

29295-000, que abrigam a sede administrativa da Prefeitura Municipal 

e a Secretaria Municipal de Educação, localizados nas coordenadas 

geográficas a seguir: 

Prédio Longitude Latitude 

1 291041.00 7713153.00  

2 291017.00 7713115.00 

3 291053.00 7713143.00 

UTM 24K   

Art. 2° A presente denominação é feita em homenagem e 

reconhecimento pelos serviços prestados à comunidade vargem-

altense, pelo ex-prefeito e ex-vereador municipal João Bosco Dias, o 

“Bosquinho”. 

Art. 3° Os prédios serão denominados através da identificação de placa 

a ser colocada na entrada de acesso principal. 

Art. 4°  O Poder Executivo Municipal, a Câmara Municipal de 

Vereadores e Secretarias Municipais de Vargem Alta, deverão informar 

nas correspondências oficiais, quando referirem-se à Prefeitura 

Municipal, o nome do Paço Administrativo. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 11 de setembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

_______________________________________________________________ 
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LEI Nº 1576, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025. 

INSTITUI O "CIRCUITO DAS ÁGUAS E DO VERDE" NO MUNICÍPIO 

DE VARGEM ALTA/ES, INTEGRANDO-O À ROTA ESTADUAL DAS 

ÁGUAS INSTITUÍDA PELA LEI ESTADUAL Nº 12.363, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Município de Vargem Alta, o 

Circuito das Águas e do Verde, com o objetivo de promover, integrar e 

valorizar os atrativos turísticos, ambientais, históricos e culturais 

situados na região de Guiomar e redondezas. 

Parágrafo único. O Circuito das Águas e do Verde será integrado à 

Rota das Águas do Estado do Espírito Santo, conforme previsto na Lei 

Estadual nº 12.363, de 28 de dezembro de 2023, observadas as 

diretrizes estabelecidas pela legislação estadual pertinente.  

Art. 2º São objetivos do Circuito:  

I – fomentar o turismo sustentável e consciente, valorizando os recursos 

naturais, culturais e patrimoniais da região; 

 II – estimular o empreendedorismo local por meio do fortalecimento de 

atividades turísticas e de economia criativa; 

 III – promover a integração entre poder público, comunidades locais, 

organizações da sociedade civil e iniciativa privada em ações voltadas 

ao desenvolvimento regional;  

IV – incentivar a preservação ambiental e a educação patrimonial;  

V – integrar os pontos turísticos locais em um roteiro articulado, com 

identidade própria e comunicação unificada. 

Art. 3º O Circuito das Águas e do Verde abrangerá, prioritariamente, a 

região de Guiomar e entorno, contemplando o Parque Natural Municipal 

da Cachoeira do Caiado e demais atrativos naturais, culturais e 

históricos identificados e reconhecidos pela Secretaria de Cultura e 

Turismo. 

Art. 4º  A coordenação, articulação e promoção do Circuito das Águas 

e do Verde serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo de Vargem Alta, que atuará em parceria com as 

demais secretarias municipais, conselhos, associações locais, 

empreendedores e comunidades. 

§1º Caberá à Secretaria:  

I – mapear, cadastrar e manter atualizado o inventário dos atrativos 

turísticos integrantes do Circuito;  

II – promover a sinalização turística adequada e ações de infraestrutura 

de apoio ao visitante;  

III – elaborar e executar planos e projetos para o desenvolvimento do 

Circuito, em consonância com a política municipal de turismo;  

IV – buscar parcerias com órgãos estaduais, federais e organizações 

não-governamentais para fomento de ações no âmbito do Circuito; 

V – estimular a capacitação de mão de obra local para atendimento 

turístico. 

Art. 5º O mapa com a delimitação do Circuito das Águas e do Verde, 

identificando os principais pontos turísticos, vias de acesso, áreas 

abrangidas e limites territoriais do roteiro, integra esta Lei como Anexo 

I, podendo ser atualizado por ato do Poder Executivo, mediante 

justificativa técnica da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vargem Alta-ES, 11 de setembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

ANEXO I 

 

_______________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO  

DATA LIMITE PARA PRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 16/09/2025, 

às 17:00h.  

OBJETO: AQUISIÇÃO ACERVO DE LIVROS LITERÁRIOS DO 
ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL. 

O termo de referência e demais documentos técnicos poderão ser 
retirados no site www.vargemalta.es.gov.br. 

Envio de propostas e demais informações pelo e-mail: 

propostas.vargemalta@gmail.com, telefone: (28) 99902-7588 ou 

presencialmente. 

ID: 2025.071E0700001.09.0032 

Vargem Alta – ES, 11/09/2025 

Viviane de Oliveira Néspoli 

Agente de contratação 

_______________________________________________________________ 

Aviso de Inexigibilidade de Licitação 

ID CidadES: 2025.071E0700001.10.0031 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 
interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 
ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no LEI 
14.133/21, ART 74, INCISO III, na contratação da empresa 
ESCRITORIO TECNICO ATUARIAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
57.125.353/0001-35 , especializada na CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ESTUDOS, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA NA ÁREA ATUARIAL PREVIDENCIÁRIA, QUE 
POSSA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, o valor global da presente contratação 
é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), conforme planilha 
orçamentária presente no processo de licitação com protocolo nº 2025-
GRHWQ/2025.  

Vargem Alta, 10 de setembro de 2025. 

Elieser Rabello  

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________________
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CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2023 

EDITAL Nº 097/2025 

CHAMADA PARA ESCOLHA DE VAGAS 

O Prefeito Municipal de Vargem Alta/ES, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a candidata nomeada através do Decreto n.º 5809, de 22 de 

julho de 2025, que em atendimento ao Edital n.º 092/2025, de 22 de julho de 2025 apresentaram a documentação exigida e comprovação dos requisitos, 

para a ESCOLHA DE VAGA. 

1 – LOCAL, DATA E HORÁRIO  

1.1 - A candidata que atendeu ao estabelecido no Edital n.º 092/2025, de 22 de julho de 2025, na forma da listagem abaixo, deverá apresentar-se, 

na Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta, localizada à Rua Vereador Pedro Israel David, s/nº - Parque de Exposições “Lair Alvarenga” - 

Centro - Vargem Alta - ES, no dia 12 de setembro de 2025, no horário definido para cada cargo, conforme segue: 

- 08h: Auxiliar de Sala. 

 

2- DA ESCOLHA DE VAGA 

2.1 – A escolha de vaga respeitará a ordem de classificação, de acordo com o Decreto n.º 5809/2025; 

2.2 - O candidato deverá comparecer munido de documento original de identificação com foto; 

2.3 - O candidato que, por qualquer motivo, estiver impedido de comparecer ao local e horário determinados para a escolha de vaga, poderá fazê-lo 

por procurador, legalmente habilitado, assumindo, o outorgante, total responsabilidade pelos atos de seu procurador. 

2.4 - O procurador previsto no item anterior deverá apresentar, no ato da escolha, além da procuração, documento de identificação com foto, bem 

assim documento de identificação original do candidato; 

2.5 - A procuração deverá ser elaborada de acordo com os termos previstos nos parágrafos 1º e 2º do art. 654 do código civil. 

2.6 - Os poderes conferidos ao procurador restringem-se apenas à escolha de vaga; 

2.7 - O candidato que não atender à presente convocação deverá comparecer na Secretaria Municipal de Educação, entre os dias 15 de setembro e 

16 de setembro de 2025, no horário das 8h às 14h, para definir sua vaga dentre as remanescentes, não lhe sendo garantida a escolha por ordem 

classificatória. 

CARGO: AUXILIAR DE SALA 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

PAULA CAROLINE QUINTINO DA 

SILVA 
0053274 23º 

 

5809/2025 
Ampla Concorrência 

 

Vargem Alta/ES, 11 de setembro de 2025. 

 

WALACI PIZETTA 

Secretário Municipal de Educação 

BERG DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
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EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 – PMVA 

EDITAL Nº 057/2025 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, de 

20/01/2025, com  classificação final homologada por meio do EDITAL 

Nº 005/2025, de 10/03/2025, para comparecer(em) à Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada à 

Rua Vereador Pedro Israel David, S/N°, Parque de Exposições “Lair 

Alvarenga”, Centro, Vargem Alta – ES, no período de até dois (02) dias 

úteis após a data de convocação, no horário de 12:00 as 17:00h,  para 

manifestar interesse na contratação temporária, munidos da 

documentação constante no  item 6.1, do Edital de abertura do 

Processo Seletivo.  

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho contratado pelo Município de Vargem 

Alta na forma do item 6.4, do Edital de Abertura do Processo Seletivo, 

que decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o respectivo 

cargo, cujo atendimento deverá ser agendado pela Gerência de 

Recursos Humanos, junto ao Serviço de Medicina do Trabalho.  

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não comparecimento 

à avaliação médica será considerado desistência, sem direito de 

recursos administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos: 

 Telefones:  28 99956 3044 – 28 99974 6303 – 12:00 às 17:00 horas. 

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

CARGO: ENFERMEIRO 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

11 350 LARISSA DE SOUZA 

MARTINS 

Vargem Alta, 11 de setembro de 2025 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________________ 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 – PMVA 

EDITAL Nº 134/2025 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, de 

26/09/2023, com  classificação final por meio do EDITAL Nº 003/2023, 

de 31/10/2023, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem 

Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada à Rua Vereador Pedro 

Israel David, S/N°, Parque de Exposições “Lair Alvarenga”, Centro, 

Vargem Alta – ES, no período de até dois (02) dias úteis após a data 

de convocação, no horário de 12:00 as 17:00h,  para manifestar 

interesse na contratação temporária, munidos da documentação 

constante no  item 6.1, do Edital de abertura do Processo Seletivo.  

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho contratado pelo Município de Vargem 

Alta na forma do item 6.1 – u, do Edital de Abertura do Processo 

Seletivo, que decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o 

respectivo cargo, cujo atendimento deverá ser agendado pela Gerência 

de Recursos Humanos, junto ao Serviço de Medicina do Trabalho.  

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não comparecimento 

à avaliação médica será considerado desistência, sem direito de 

recursos administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos: 

 Telefones:  28 99956 3044 – 28 99974 6303 – 12:00 às 17:00 horas. 

QUADRO GERAL 

CARGO: ATENDENTE 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

24 692 MARIA RITA 

BASTIANELLO DUTRA 

Vargem Alta, 11 de setembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________________ 

IPREVA 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidadES: 2025.071E0800001.09.0010 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 

de Vargem Alta - IPREVA torna público para conhecimento dos 

interessados que, em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, II da Lei 

14.133/21, para contratação da empresa DIRETA CERTIFICAÇÃO 

DIGITAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 29.186.612/0001-00, para fornecimento de Certificado digital, A1- 

CPF, 12 meses, no valor global de R$ 130,00 (Cento e trinta reais), 

conforme processo de Dispensa de Licitação nº 000010/2025 - 

PROTOCOLO Nº  2025-GL184. 

GIZELA MARIA PARESQUI 

Diretor Executivo 

_______________________________________________________________ 

EXTRATO CONTRATO 004/2025 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES. 

CONTRATADO: SALT TECNOLOGIA LTDA 

OBJETO: O objeto do presente contrato de comodato do 

licenciamento gratuito do SISTEMA ECONSIG, por parte da 

CONTRATADA, para a CONTRATANTE, incluindo a prestação de 

serviços de implantação, treinamento, processamentos, manutenções 

e suporte técnico operacional SISTEMA. 

AMPARO LEGAL: Lei 14.133/21. 

DATA DE ASSINATURA: 30/07/2025. 

VIGÊNCIA: 30/07/2025 a 30/07/2030. 
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  

GABINETE  

 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

TURISMO E CULTURA 

 

WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 

JEAN SILVEIRA FIM 

ESPORTES E JUVENTUDE 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1001 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 

 


